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Número: 0802833-42.2018.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 1ª Vara Regional de Mangabeira 

Última distribuição : 10/04/2018 

Valor da causa: R$ 9450.0 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO ALEXANDRA CESAR DUARTE

AUTOR MARIA ADRIANA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DA SILVA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

13509
361

10/04/2018 12:53 MARIA ADRIANA ALVES DE SOUSA-2 Outros Documentos

13527
746

16/04/2018 17:49 Despacho Despacho

16732
985

21/09/2018 09:59 Expediente Expediente

17016
461

04/10/2018 16:37 Petição Petição

17016
577

04/10/2018 16:37 emenda a inicial Maria Adriana Outros Documentos

17494
279

30/10/2018 15:49 Despacho Despacho
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Regional de Mangabeira

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0802833-42.2018.8.15.2003

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte autora afirma que houve negativa administrativa pela seguradora ré. Entretanto, pelo que se vê, o pedido administrativo
estava pendente (ID 13509361), aguardando a juntada de documentos por parte da autora, não sendo informado se o requerimento
foi, de fato, reusado pela seguradora.

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, apresentando a prova da negativa do
pedido administrativo de DPVAT feito à seguradora, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

JOÃO PESSOA, na data da assinatura eletrônica.

 

{Documentos datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei 11.419/2006]

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Regional de Mangabeira

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0802833-42.2018.8.15.2003

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte autora afirma que houve negativa administrativa pela seguradora ré. Entretanto, pelo que se vê, o pedido administrativo
estava pendente (ID 13509361), aguardando a juntada de documentos por parte da autora, não sendo informado se o requerimento
foi, de fato, reusado pela seguradora.

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, apresentando a prova da negativa do
pedido administrativo de DPVAT feito à seguradora, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

JOÃO PESSOA, na data da assinatura eletrônica.

 

{Documentos datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei 11.419/2006]

Juiz(a) de Direito

Num. 16732985 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: GABRIELLA DE BRITTO LYRA LEITAO NOBREGA
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041617494230500000013209902
Número do documento: 18041617494230500000013209902



 

anexo
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª 

VARA REGIONAL DE MANGABEIRA 

 

JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

 

  

 MARIA ADRIANA ALVES DE SOUSA, devidamente singularizada nos autos do 

processo, vem, por seus procuradores e advogados in fine assinados, onde recebem 

intimações e notificações da espécie, perante a Vossa Excelência, emendar a inicial 

nos termos do despacho retro.  

 O autor deu entrada no processo administrativo, onde foi gerado o sinistro de 

n.º 3170603357. Ocorre que é uma prática da seguradora burocratizar o procedimento 

administrativo, afim de barrar os pagamentos da indenização. 

 

 No caso em comento, o autor teve seu benefício negado, por não ter condições 

de fornecer a documentação solicitada, qual seja o boletim de ocorrência, uma vez 

que a seguradora requer que a ocorrência seja feita em até 30 dias após o acidente, 

documento esse que não é exigido por Lei para recebimento do seguro. 
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 Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito, tudo por ser de inteira e 

lidima justiça. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

João Pessoa/PB, 04 de outubro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO  

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais  Percentual  

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 
ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior 
e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 
cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental  

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do 
livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 
abdominais,   

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais 
não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou  

  

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo  

  

polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 
outros dedos da  

  

mão 10 

Num. 17016577 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALEXANDRA CESAR DUARTE
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18100416363183300000016574173
Número do documento: 18100416363183300000016574173



 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou  50 

da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 
exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
 

 PROCESSO NÚMERO - 0802833-42.2018.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: MARIA ADRIANA ALVES DE SOUSA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578, ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 

DESPACHO

Vistos.

.Defiro o pedido de gratuidade de justiça

Como é cediço, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e

não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma

hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a

formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para

a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar

inócua. A parte autora busca no Judiciário a revisão do ato que indeferiu o pedido no âmbito extrajudicial, apenas

reapresentando a situação de fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já

levados à perícia administrativa.

Ademais, a experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas

congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, razão pela qual deixo de designar

audiência prévia de conciliação.

 a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob asCite-se

advertência do art. 344, do CPC.
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Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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